
                            

1º ATO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

 

SETT SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO 

E COMERCIO EIRELI 

CNPJ 22.067.325/0001-24 

NIRE 41601106699 

 

 

 

RONI COSTA CONSTANTINO, brasileiro, empresário, solteiro, residente e 

domiciliado na Rua General Osório, s/n, Qd.15, Lt.35, Parque Anhanguera, 

CEP:74.340-070 – Goiânia-GO, portador da carteira de identidade nº. 5833037 

SSP/GO e CPF sob o nº. 513.705.732-00, nascido em 18/01/1980, na cidade 

de Marabá/PA, filho de Margarida Costa Constantino e Edvarde Constantino, 

titular da Empresa Individual De Responsabilidade Limitada SETT 

SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E COMERCIO EIRELI, 

estabelecida na Rua Amália Strapasson de Souza, N° 187, Qd. 24 Lt. 12, 

Mauá, Colombo–PR, CEP: 83413-560, inscrita no CNPJ sob nº. 

22.067.325/0001-24, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Paraná sob o NIRE 41601106699 resolve proceder a presente 

alteração, mediante as seguintes cláusulas:       

                                  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da empresa neste ato passará a ser: 

2869-1/00 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E ACESSÓRIOS 2930-1/01 

FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA 

CAMINHÕES 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 7739-0/99 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
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INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4292-8/01 MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS 3299-0/03 FABRICAÇÃO DE LETRAS, 

LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 

2071-1/00 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS 

4541-2/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4541-2/02 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS 2854-2/00 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, EXCETO TRATORES 2031-2/00 FABRICAÇÃO DE RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS 2319-2/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VIDRO 4741-

5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 3314-

7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL 2861-5/00 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A 

INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS-

FERRAMENTA 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 

CALÇADAS 2521-7/00 FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS 

METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL 2790-2/02 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME      

3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  ––  As demais cláusulas do Ato Constitutivo não 

alteradas pelo presente documento continuam em pleno vigor. 
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CONSOLIDAÇÃO 

 

SETT SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO 

E COMERCIO EIRELI 

CNPJ 22.067.325/0001-24 

NIRE 41601106699 

 

RONI COSTA CONSTANTINO, brasileiro, empresário, solteiro, 

residente e domiciliado na Rua General Osório, s/n, Qd.15, Lt.35, Parque 

Anhanguera, CEP:74.340-070 – Goiânia-GO, portador da carteira de identidade 

nº. 5833037 SSP/GO e CPF sob o nº. 513.705.732-00, nascido em 18/01/1980, 

na cidade de Marabá/PA, filho de Margarida Costa Constantino e Edvarde 

Constantino, titular da Empresa Individual De Responsabilidade Limitada SETT 

SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E COMERCIO EIRELI, 

estabelecida na Rua Amália Strapasson de Souza, N° 187, Qd. 24 Lt. 12, 

Mauá, Colombo–PR, CEP: 83413-560, inscrita no CNPJ sob nº. 

22.067.325/0001-24, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Paraná sob o NIRE 41601106699. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa adota o nome empresarial de             

SETT SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E COMERCIO 

EIRELI. 

 

Parágrafo Único: A empresa tem por nome fantasia SETT SINALIZACAO E 

EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E COMERCIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sede da empresa está situada na Rua Amália 

Strapasson de Souza, N° 187, Qd. 24 Lt. 12, Mauá, Colombo–PR, CEP:  

83413-560. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada 

tem por objetivo: 2869-1/00 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 2930-1/01 FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E 

REBOQUES PARA CAMINHÕES 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 

EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 4329-1/04 MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4292-8/01 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 3299-0/03 FABRICAÇÃO DE 

LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 

LUMINOSOS 2071-1/00 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES 

E LACAS 4541-2/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS 4541-2/02 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 7732-2/01 ALUGUEL 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES 3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE 

FERRAMENTAS 2854-2/00 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO TRATORES 2031-2/00 

FABRICAÇÃO DE RESINAS TERMOPLÁSTICAS 2319-2/00 FABRICAÇÃO 

DE ARTIGOS DE VIDRO 4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 

MATERIAIS PARA PINTURA 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PRODUTOS PERIGOSOS 3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 2861-5/00 FABRICAÇÃO 

DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS-FERRAMENTA 4213-8/00 OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 2521-7/00 FABRICAÇÃO DE 
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TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA 

AQUECIMENTO CENTRAL 2790-2/02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA SINALIZAÇÃO E ALARME      3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.  

 

CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 02/03/2015 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Capital da empresa é de R$ 1.500,000,00 (Um 

milhão e quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 

país.  

 

CLÁUSULA SEXTA – A administração será exercida pelo titular, que 

representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O administrador da empresa declara, sob as penas da 

lei, de que não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA NONA – O titular declara que não está incurso em nenhum dos 

crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a administração da empresa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 

não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de 

responsabilidade limitada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A empresa não possui filial ou deposito 

fechado, podendo, porém, constituí-la mediante alteração do presente ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declaro para os devidos fins e sob as 

penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a 

receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 

3° da Lei Complementar n°  123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §   4° do art. 

3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 

123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro da comarca de Colombo–

PR, para qualquer ação fundada neste ato, renunciando-se a qualquer outro 

por muito especial que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As omissões ou dúvidas que possam ser 

suscitas sobre o presente ato, serão supridas ou serão resolvidas com base 

nas demais disposições que lhes forem aplicáveis.         

                    

Colombo–PR, 03 Dezembro de 2021. 

 

_____________________________________________________ 
                            RONI COSTA CONSTANTINO 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SETT SINALIZACAO E EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E COMERCIO 

EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

51370573200

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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